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A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 0024733-91.2009.815.0011
Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes.
Embargante : O Estado da Paraíba
Procurador : Alessandra Ferreira Aragão
Embargado : Kellen Comércio e Confecções de Roupas Ltda
Advogado : Amanda Costa Souza Villarim e outro.

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA.  NÍTIDO  INTUITO  DE  REDISCUTIR  A 
MATÉRIA  EM  CUJOS  PONTOS  O  ARESTO  FOI 
CONTRÁRIO AOS INTERESSES DO EMBARGANTE. MEIO 
ESCOLHIDO IMPRÓPRIO. REJEIÇÃO. 

− Inocorrendo  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art. 
535, do CPC, impõe-se a rejeição dos embargos, eis que não 
se prestam para rediscussão de matéria já enfrentada.

Vistos, relatadas e discutidos os presentes autos.

ACORDA  a 3ª Câmara Cível do TJPB, à unanimidade nos 
termos do voto da Relatora, REJEITAR OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
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RELATÓRIO

Inconformado com o acórdão de fls.  925/930,  O Estado da 
Paraíba, opôs Embargos Declaratórios alegando omissão quanto ao disposto no 
art. 158, I e art. 160, I, ambos do RICMS/PB e art. 5º da CF, e art. 20, §4º do CPC.

Prequestiona os dispositivos citados.

Em síntese, é o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Conheço do recurso, eis que tempestivo e adequado.

Dispensado o preparo por força do art. 536 do CPC.

De início, cumpre mencionar que, segundo o rol taxativo do 
art. 535 do Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios só são cabíveis 
quando houver na decisão vergastada obscuridade, contradição ou omissão.

In casu,  o que  se pretende,  na verdade,  é a rediscussão da 
matéria, o que é incabível em sede de embargos declaratórios. 

Em verdade, a matéria analisada centrou-se, especificamente, 
na possibilidade de  desconstituição da presunção de veracidade/legitimidade do 
auto  de  infração  e,  quanto  a  ela,  o  acórdão  guerreado  foi  claro  e  preciso, 
pronunciando-se sobre os pontos trazidos em devolutividade.

Quanto às omissões suscitadas, não é demais lembrar que “o  
juiz  não  está  obrigado  a  responder  todas  as  alegações  das  partes,  quando  já  tenha  
encontrado  motivo  suficiente  para  fundar  a  decisão,  nem  se  obriga  a  ater-se  aos  
fundamentos  indicados  por  elas  e  tampouco  a  responder  um  a  um  todos  os  seus  
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argumentos.” (RJTJSP 115/207, in Theotonio Negrão, CPC anotado, nota n. 17a ao 
art. 535).

Segue trecho do julgado no que interessa:

“Assim  sendo,  tendo  sido  as  notas  fiscais  emitidas  sem  os  requisitos 

básicos,  não  há  como  impingir  à  autora  a  obrigação  de  lançá-las  e 

contabilizá-las  para  fins  de  recolhimento  do  imposto.  Destaco  que  as 

notas  fiscais  foram emitidas  em 2004 e a  notificação  se  deu em 2005, 

quando a autora tomou conhecimento do fato.

O Art. 646 do RICMS/PB estabelece a possibilidade de desconstituição da 

presunção de veracidade/legitimidade do auto. Confira-se:

“Art. 646. Autorizam a presunção de omissão de saídas de mercadorias 

tributáveis ou a realização de prestações de serviços tributáveis sem o 

recolhimento  do  imposto,  ressalvada  ao  contribuinte  a  prova  da 

improcedência da presunção: (…).”

O  auto  de  infração  é  ato  administrativo  que,  enquanto  tal,  goza  de 

presunção de veracidade e legitimidade, cabendo ao particular o ônus de 

demonstrar o que entende por vício.

Sem dúvida que a autora se  desincumbiu do seu ônus probatório,  de 

onde  ressoa  que  o  auto  de  infração  objeto  destes  autos  merece  ser 

anulado, tal como expressado na sentença guerreada.”

Por fim, ainda que para fim de prequestionamento, devem 
estar presentes um dos três requisitos ensejadores dos embargos de declaração, 
razão pela qual merecem ser rejeitados. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.
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Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento a Exma. Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes – relatora, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. 
Aluízio Bezerra Filho, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando  de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 26 de novembro de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                 R E L A T O R A
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